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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3042/2025 

 
  

   Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2025. 

 

Processo nº 0008990-74.2020.8.19.0001, 

ajuizado por N.C.A.S.. 

 

  Trata-se de Demanda Judicial (fl. 04), com pleito inicial do equipamento bomba 

de insulina e seus acessórios kit completo para bomba de insulina; e os insumos lanceta e tira 

reagente (Accu-Chek® Performa). Posteriormente acostado aos autos novo documento advocatício 

pleiteando (fl. 419), solicitando substituição do equipamento e insumos pleiteados a inicial pelo 

Sistema de Infusão Contínua de Insulina Minimed 640G/780G. 

  Resgata-se que, acostado aos autos processuais encontra-se o (fls. 113 a 117),  o 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 0474/2020, elaborado em 20 de fevereiro de 2020, no qual 

foram esclarecidos os aspectos relativos às legislações vigentes à época; ao quadro clínico da 

Autora – diabetes tipo 1, variabilidade glicêmica, hipoglicemia e retinopatia diabética; à 

indicação e à disponibilização, no âmbito do SUS, ao acesso para  fornecimento dos medicamentos 

bomba de insulina  e seus acessórios  kit completo para bomba de insulina; e os insumos 

lanceta e tira reagente (Accu-Chek® Performa) pleiteados. Assim, como sugerida avaliação pela 

médica assistente, quanto substituição de insumos pleiteados por itens padronizados pelo SUS.  

   Apensado ao processo,  consta o  PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 

0639/2025 (fls.  462 a 330),  elaborado em 13 de fevereiro do ano de 2025, no qual foram 

esclarecidos os aspectos relativos ao quadro clínico da Autora e à indicação e à disponibilização, 

no âmbito do SUS, para a substituição da bomba de insulina em uso pelo Sistema de Infusão 

Contínua de Insulina Minimed 640G/780G e seus acessórios pleiteados. 

    Em atenção ao Despacho Judicial (fls. 521), segue as informações acerca dos itens 

aplicador do conjunto de infusão Quick-Set e Care Link Blue Adapter - Disp. conexão: 

 

• O aplicador do conjunto de infusão MiniMed™ Quick-Set, é um 

componente que auxilia na inserção do cateter no subcutâneo, que pode ser 

manejado com apenas uma mão, o que ajuda a colocar o conjunto de infusão 

em áreas de difícil acesso1,  de forma rápida e segura e proporcionando mais 

precisão e conforto para o usuário2. 

• O Blue Adapter Carelink USB é um dispositivo sem fio que permite a 

transferência de dados das bombas de insulina MiniMed™ série 700G,  para o 

software CareLink Personal, otimizando o gerenciamento do Diabetes 

Mellitus. Compatível apenas com as bombas de insulina da linha MiniMed™ 

série 700G. Requer conexão a uma porta USB de um computador3. 

                                                      
1 Medtronic. Os componentes do sistema MiniMed™780G. < https://info.medtronicdiabetes.com/MiniMed780G_BR>. Acesso em: 05 

ago. 2025. 
2  Aplicador do Conjunto de Infusão Quick Set Quick Serter Medtronic Mmt-305qs.  https://www.panvel.com/panvel/aplicador-do-

conjunto-de-infusao-quick-set-quick-serter-medtronic-mmt-305qs-1-unidade/p-95180. Acesso em: 05 ago.2025. 
3 Adaptador Sem Fio Carelink Blue Adapter Medtronic Acc-1003911f 1 Unidade. < https://www.panvel.com/panvel/adaptador-sem-fio-

carelink-blue-adapter-medtronic-acc-1003911f-1-unidade/p-95182>. Acesso em: 05 ago.2025. 
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   Cumpre informar, que os dispositivos aplicador do conjunto de infusão 

MiniMed™ Quick-Set e o Blue Adapter Carelink ®USB, são acessórios que integram o Sistema 

de Infusão Contínua de Insulina Minimed 780G pleiteado. 

  Diante do exposto, este Núcleo reitera a indicação do sistema de infusão de 

insulina (Minimed™ 780 G), os acessórios e insumos pleiteados e prescritos, em substituição ao 

equipamento atualmente em uso, para a manutenção da terapia; por entender que de acordo com a 

médica assistente, se configura a alternativa terapêutica para o caso em tela (fls. 513 e 514). 

  Em relação ao fornecimento, no âmbito do SUS, insta mencionar que a aplicador 

do conjunto de infusão MiniMed™ Quick-Set e o Blue Adapter Carelink ®USB (Minimed™ 

780 G), não estão padronizados em nenhuma lista oficial de insumos para dispensação no SUS, 

no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro. Assim, não há atribuição exclusiva 

municipal ou estadual quanto ao seu fornecimento. 

  Informa-se que os dispositivos de infusão de insulina e Blue Adapter Carelink 
®USB pleiteados, possuem registros ativos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). 

  Ademais, reitera-se ao abordado nos PARECERES TÉCNICOS/SES/SJ/NAT Nº 

0474/2020 e Nº 0639/2025. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário do Estado Rio de Janeiro, para conhecer e 

tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 
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